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Dispõe sobre a utilização exclusiva pela

Administração Pública do Distrito Federal de

madeira e produtos de origem florestal

devidamente certificados pelos órgãos

ambientais competentes e dá outras

providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. Io Toda a madeira e produtos de origem florestal utilizados em obras

públicas do Distrito Federal, bem como os bens móveis fabricados com madeira ou

produtos de origem florestal adquiridos pela Administração Pública do Distrito

Federal, serão obrigatoriamente certificados pelos órgãos ambientais competentes

quanto a sua origem e procedência lícitas.

Parágrafo único. Entende-se por Administração Pública do Distrito

Federal a administração direta, compreendida pelo Poder Executivo e Poder

Legislativo, este composto pela Câmara Legislativa e Tribunal de Contas do Distrito

Federal, e administração indireta, compreendida pelas Autarquias, Empresas

Públicas, Sociedades de Economia Mista e Fundações Públicas.

Art. 2o A Administração Pública do Distrito Federal deverá exigir que as

empresas que participarem de processos de licitação apresentem provas da

legalidade da cadeia de custódia dos produtos madeireiros, informando a sua origem

e garantido que seus fornecedores estão de acordo com a legislação ambiental

brasileira.

Parágrafo único. As licitações visando compras de madeira, seus

subprodutos, ou imobiliário, ou ainda a execução de obras ou serviços, direta ou
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